
 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ – CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
NÚCLEO DE ARTE E CULTURA - NAC

CONCURSO DE FOTOGRAFIA: ENTRETANTO, A VIDA

1. O presente concurso “Entretanto, a vida” tem como objeto a seleção de fotografias autorais que retratem o
tema "quarentena", considerando implicações e reflexões sobre o período de pandemia do Covid-19 no Brasil.
1.1. O objetivo é estimular a expressão artística como forma de reflexão e manifestação cultural sobre a situação
de limitação a que a comunidade está passando.

2. DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do concurso alunos devidamente matriculados nos cursos do Campus União da Vitória do
Instituto  Federal  do Paraná (nos cursos técnicos integrados ao Ensino Médio e nos cursos de Graduação);
servidores docentes e  técnicos  administrativos do Campus União da Vitória  do Instituto Federal do Paraná e
colaboradores terceirizados que trabalham diretamente no Campus União da Vitória. 
2.2.  As  inscrições  serão  feitas  exclusivamente  em meio  eletrônico,  através  do  endereço  nacifpr@gmail.com
contendo as seguintes informações (no corpo do e-mail): 

 Nome completo;
 Curso e período no qual está matriculado(a);
 Nome da foto;
 Descrição da foto para pessoas com necessidades especiais de visão (em torno de um parágrafo)
 Anexar foto do documento de identidade; 
 Anexar a foto, conforme especificações, e declaração de uso de imagem (Anexo I);
 Anexar a declaração de uso de imagem de terceiro(s), se houver (Anexo II).

2.3. O período de inscrições se inicia 27 de Agosto de 2020 e se encerra no dia 14 de Setembro de 2020.
2.4. As imagens enviadas deverão necessariamente ser de autoria do responsável pela inscrição.
2.5. Os inscritos são responsáveis pelo teor e conteúdo das imagens.
2.6. Não serão aceitas inscrições com pendência de documentação.
2.7. Cada participante poderá enviar apenas 01 (uma) fotografia, desde que a imagem atenda ao disposto no
presente edital.

3. DO MATERIAL
3.1. Poderão ser enviadas somente fotos digitais.
3.2. O concurso abrange fotografias coloridas e em preto e branco.
3.3. Cada fotografia deverá ser enviada no formato JPG, com a resolução mínima de 1.800 x 1.200 pixels ou 2.1
megapixels.
3.4. Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes informações: nome do participante; título para a foto.
Ex: José_Eduardo_P&B_semana_rainbow.jpeg
3.5.  Não  serão  aceitas  fotografias  que  apresentarem interferência  eletrônica  e/ou  montagens,  colagens,  ou
qualquer outra manipulação;
3.6 É vedado o envio de fotos de nu frontal ou de costas.



4. DO JULGAMENTO
4.1. As fotografias serão avaliadas e selecionadas por um júri nomeado pelo NAC, composto por três fotógrafos,
externos ao IFPR. O resultado decorrente da avaliação da comissão avaliadora será soberano e irrevogável, não
cabendo recurso.
4.2. O resultado do concurso será anunciado no dia  18/09/2020,  por meio das redes sociais e  site    oficial    do  
Campus União da Vitória   do IFPR  .
4.3. As fotos resultantes do Concurso comporão uma exposição virtual, através das plataformas institucionais e
das redes sociais do IFPR Campus União da Vitória.

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
5.1. A avaliação fotos neste Concurso será realizada de acordo com os critérios a seguir definidos.

5.1.1. Originalidade da fotografia.
5.1.2. Coerência da foto em relação ao tema do concurso.
5.1.3. Criatividade e linguagem fotográfica.

6. DOS RESULTADOS E PREMIAÇÃO

6.1. Os resultados serão divulgados no dia 18 de Setembro de 2020, nas redes sociais do c  ampus  , bem como por
meio de uma live, ou videoconferência, que será oportunamente divulgada.

6.2. Serão premiadas três fotos/fotógrafos, sendo os prêmios:
1o Lugar: Um (01) curso de online de fotografia 2.0, com 15 horas-aula, e a divulgação da foto nas redes
sociais do campus, de modo que, durante 15 dias, a foto será capa de todas as redes sociais do campus. 
2o Lugar: Um (01) curso online de fotografia, com carga-horária de 07 (sete) horas-aula e divulgação da foto
nas redes sociais. 
3o  Lugar: Um (01) curso online de fotografia, com carga-horária de 04 (quatro) horas-aula e divulgação da
foto nas redes sociais. 

6.3. Todas as fotografias serão exibidas na exposição virtual Entretanto, a vida, nas plataformas e redes sociais
do IFPR Campus União da Vitória. 
6.4. O IFPR Campus União da Vitória reserva para si, desde já, o direito incontestável de reproduzir as fotografias
inscritas em seu material institucional a qualquer momento e por tempo indeterminado, dando os devidos créditos
ao(à) fotógrafo(a).

7. Disposições finais
7.1. Ao efetuar sua inscrição, o participante aceitará todas as disposições deste regulamento. O não cumprimento
de  quaisquer  das  regras  deste  regulamento  implicará  desclassificação  das  fotografias  inscritas
e,consequentemente, do respectivo participante.
7.2. Serão sumariamente excluídos os participantes que cometerem qualquer tipo de fraude comprovada.
7.3. Qualquer dúvida sobre o concurso ou sobre o presente regulamento devem ser encaminhadas ao e-mail:
nacifpr@gmail.com.
7.4.  O  ato  de  inscrição  neste  concurso  implica  na  aceitação  e  na  concordância  com todos  os  itens  deste
regulamento. 

mailto:nacifpr@gmail.com
https://www.facebook.com/uniaodavitoria.ifpr
http://uniao.ifpr.edu.br/
http://uniao.ifpr.edu.br/


ANEXO I

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

Eu_______________________________________________________, autorizo o Instituto Federal do Paraná –
Campus União da Vitória a utilizar a imagem da foto _________(NOME DA FOTO), produzida por mim e inscrita
no Concurso de fotografias “Entretanto, a vida”, ________________________________________________, na
divulgação de materiais impressos, audiovisuais e eletrônicos, sem fins lucrativos. O material é de minha autoria
e pode ser utilizado por tempo indeterminado. Por meio desta autorização, eu libero o IFPR, acima citado, seus
representantes legais ou fornecedores, de futuros processos e queixas por violação de privacidade ou de direito
de propriedade que eu poderia ter em relação a tal produção. 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CONTATO: DATA DE NASCIMENTO: 
CPF: 
LOCAL E DATA: 

ASSINATURA: 

(OBSERVAÇÃO: A ASSINATURA DEVE SER FEITA À CANETA AZUL OU PRETA, E APÓS ASSINADA O
INSCRITO  DEVERÁ  ESCANEAR  OU  FOTOGRAFAR  ESTE  TERMO  PARA  ENVIAR  JUNTO  A
DOCUMENTAÇÃO) – APAGAR ESSA OBSERVAÇÃO ANTES DE IMPRIMIR



ANEXO II

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

Eu_______________________________________________________, declaro  que autorizei a produção desta
fotografia, de autoria de ________(nome do fotógrafo(a)) e que tenho ciência de que ela será inscrita no concurso
de fotografias “Entretanto, a vida”, promovido pelo Núcleo de Arte e Cultura do Instituto Federal do Paraná –
Campus União da Vitória. Autorizo, portanto, a utilização da imagem da foto _________(NOME DA FOTO), na
divulgação de materiais impressos, audiovisuais e eletrônicos, sem fins lucrativos, por tempo indeterminado. Por
meio desta autorização, eu libero o IFPR, acima citado, seus representantes legais ou fornecedores, de futuros
processos e queixas por violação de privacidade ou de direito de propriedade que eu poderia ter em relação a tal
produção. 

NOME: 
NÚMERO DA IDENTIDADE:
ENDEREÇO: 
CONTATO: DATA DE NASCIMENTO: 
CPF: 
LOCAL E DATA: 

ASSINATURA: 

(OBSERVAÇÃO: A ASSINATURA DEVE SER FEITA À CANETA AZUL OU PRETA, E APÓS ASSINADA O
INSCRITO  DEVERÁ  ESCANEAR  OU  FOTOGRAFAR  ESTE  TERMO  PARA  ENVIAR  JUNTO  A
DOCUMENTAÇÃO) – APAGAR ESSA OBSERVAÇÃO ANTES DE IMPRIMIR




